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DECRETO DE 5 DE JULHO DE 2002

Reabre crédito especial, aberto pela Lei no- 10.398, de 28 de dezembro de
2001, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2001, em favor do Ministério
da Cultura.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo de PRE -
SIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista
o art. 167, § 2o-, ambos da Constituição, e o disposto no art. 81 da Lei no- 10.266, de 24 de julho de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica reaberto, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2001, no valor de R$
9.912.000,00 (nove milhões, novecentos e doze mil reais), em favor do Ministério da Cultura, o crédito
especial aberto pela Lei no- 10.398, de 28 de dezembro de 2001, para atender à programação indicada no
Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

MARCO AURÉLIO MELLO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0168 LIVRO ABERTO 400.000

P R O J E TO S 

13 392 0168 1521 IMPLANTACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS
EM CADA MUNICIPIO

400.000

13 392 0168 1521 0160 IMPLANTACAO DE BIBLIOTECAS PUBLI-
CAS EM CADA MUNICIPIO - IMPLANTA-
CAO DE BIBLIOTECA PUBLICA - HORIZON-
TE - CE

40.000

F 4 P 40 0 320 40.000

13 392 0168 1521 0174 IMPLANTACAO DE BIBLIOTECAS PUBLI-
CAS EM CADA MUNICIPIO - IMPLANTA-
CAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS EM CA-
DA MUNICIPIO - RESERVA DO IGUACU -
PR

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000

13 392 0168 1521 0176 IMPLANTACAO DE BIBLIOTECAS PUBLI-
CAS EM CADA MUNICIPIO - IMPLANTA-
CAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS EM CA-
DA MUNICIPIO - CLEVELANDIA - PR

120.000

F 4 P 40 0 320 120.000

13 392 0168 1521 0178 IMPLANTACAO DE BIBLIOTECAS PUBLI-
CAS EM CADA MUNICIPIO - IMPLANTA-
CAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS EM CA-
DA MUNICIPIO - SAO LUIS DO CURU - CE

40.000

F 4 P 40 0 320 40.000

13 392 0168 1521 0180 IMPLANTACAO DE BIBLIOTECAS PUBLI-
CAS EM CADA MUNICIPIO - IMPLANTA-
CAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS EM MU-
NICIPIOS DE MINAS GERAIS COM MENOS
DE CEM MIL HABITANTES - MG

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000
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0170 PRODUCAO E DIFUSAO CULTURAL 9.512.000

P R O J E TO S 

13 392 0170 1611 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ESPA-
COS CULTURAIS

9.512.000

13 392 0170 1611 0572 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - AMPLIACAO DE CEN-
TRO CULTURAL ESPORTIVO E DE EVEN-
TOS - JARAMATAIA - AL

150.000

F 4 P 40 0 320 150.000

13 392 0170 1611 0612 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACO CULTURAL -
CLEMENTINA - SP

50.000

F 4 P 40 0 320 50.000

13 392 0170 1611 0622 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
SERRA - ES

150.000

F 4 P 40 0 320 150.000

13 392 0170 1611 0642 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACO CULTURAL -
PAULO DE FARIA - SP

50.000

F 4 P 40 0 320 50.000

13 392 0170 1611 0644 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACO CULTURAL - IN-
DAIATUBA - SP

50.000

F 4 P 40 0 320 50.000

13 392 0170 1611 0646 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACO CULTURAL -
COSMORAMA - SP

50.000

F 4 P 40 0 320 50.000

13 392 0170 1611 0659 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACO CULTURAL COM
BIBLIOTECA NO MUNICIPIO DE MARINGA
- PR

150.000

F 4 P 40 0 320 150.000

13 392 0170 1611 0661 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS EM
REDENCAO - PA

150.000

F 4 P 40 0 320 150.000

13 392 0170 1611 0663 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS EM
XINGUARA - PA

150.000

F 4 P 40 0 320 150.000

13 392 0170 1611 0665 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO DE ES-
PACO CULTURAL - ACOPIARA - CE

40.000

F 4 P 40 0 320 40.000

13 392 0170 1611 0667 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS EM
BOA VISTA - RR

200.000

F 4 P 40 0 320 200.000

13 392 0170 1611 0669 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO DE ES-
PACO CULTURAL - IGARAPE-ACU - PA

250.000

F 4 P 40 0 320 250.000

13 392 0170 1611 0671 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
DIANOPOLIS - TO

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000

13 392 0170 1611 0673 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACO CULTURAL NO
MUNICIPIO DE PORTO REAL - PORTO REAL
- RJ

150.000

F 4 P 40 0 320 150.000

13 392 0170 1611 0675 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - CONSTRUCAO DE
CENTRO CULTURAL EM ARAXA - ARAXA -
MG

40.000

F 4 P 40 0 320 40.000

13 392 0170 1611 0677 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS EM
MINAS GERAIS

300.000

F 4 P 40 0 320 300.000

13 392 0170 1611 0679 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - CONSTRUCAO DE
CENTRO CULTURAL - COLONIA DE LEO-
POLDINA - AL

140.000

F 4 P 40 0 320 140.000

13 392 0170 1611 0681 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO DE
CENTRO CULTURAL NO ESTADO DE
GOIAS

300.000

F 4 P 40 0 320 300.000

13 392 0170 1611 0683 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
VILA VELHA - ES

150.000

F 4 P 40 0 320 150.000

13 392 0170 1611 0685 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
ITAPIUNA - CE

80.000

F 4 P 40 0 320 80.000

13 392 0170 1611 0687 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
ICO - CE

80.000

F 4 P 40 0 320 80.000

13 392 0170 1611 0689 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
CEDRO - CE

80.000

F 4 P 40 0 320 80.000

13 392 0170 1611 0691 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
MIRANORTE - TO

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000

13 392 0170 1611 0693 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
DAMIANOPOLIS - GO

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000

13 392 0170 1611 0695 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
VILA BOA - GO

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000

13 392 0170 1611 0697 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
DIVINOPOLIS DE GOIAS - GO

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000

13 392 0170 1611 0699 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO DO
CENTRO CULTURAL DE RUSSAS - RUSSAS
- CE

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000
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13 392 0170 1611 0701 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACO CULTURAL -
AMERICO DE CAMPOS - SP

50.000

F 4 P 40 0 320 50.000

13 392 0170 1611 0707 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS EM
MUN. DE MINAS GERAIS COM MENOS DE
CEM MIL HABITANTES - MG

100.000

F 4 P 40 0 320 100.000

13 392 0170 1611 0709 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ES-
PACOS CULTURAIS - IMPLANTACAO E MO-
DERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS -
NACIONAL

6.002.000

F 3 P 40 0 320 2.352.000

F 3 P 90 0 320 560.000

F 4 P 40 0 320 3.090.000

TOTAL - FISCAL 9.912.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.912.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 240, de 2 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia
10 de julho de 2002, de uma aeronave C-130, pertencente à Força
Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de
carga e passageiros, procedente de Caracas, na Venezuela, com des-
tino a Assunção, no Paraguai. No regresso, dia 12 seguinte, a ae-
ronave sobrevoará novamente o território nacional com destino a
Caracas, Venezuela;

No- 241, de 2 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia
12 de julho de 2002, de uma aeronave C-141, pertencente à Força
Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de
carga, procedente de Nassau, nas Bahamas, com pouso no Rio de
Janeiro, no mesmo dia, decolando no dia seguinte com destino às
Ilhas Virgens, Estados Unidos da América;

No- 243, de 3 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia

9 de julho de 2002, de uma aeronave C-37, pertencente à Força Aérea

dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de pas-

sageiros, procedente de Bogotá, na Colômbia, com destino a As-

sunção, Paraguai. No regresso, dia 11 seguinte, a aeronave sobrevoará

novamente o território nacional com destino a Miami, Estados Unidos

da América;

No- 244, de 3 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia

11 de julho de 2002, de uma aeronave C-130, pertencente à Força Aérea

dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de carga e

passageiros, procedente de Roosevelt Roads, Porto Rico, com destino a

Santiago, no Chile. No regresso, dia 13 seguinte, a aeronave sobrevoará

novamente o território nacional com destino a Oranjestad, Aruba;

No- 245, de 3 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia

11 de julho de 2002, de uma aeronave C-17, pertencente à Força

Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de

carga, procedente de Santa Cruz de la Sierra, na Bolívia, com destino

a San Juan, em Porto Rico;

No- 246, de 3 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia
12 de julho de 2002, de uma aeronave C-130, pertencente à Força
Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de
carga e passageiros, procedente de Roosevelt Roads, em Porto Rico,
com destino a Vinã del Mar, no Chile;

No- 247, de 3 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia
13 de julho de 2002, de uma aeronave B-707, pertencente à Força
Aérea do Chile, em missão de transporte de material de aviação,
procedente de Iquique, no Chile, com destino à Gran Canária, nas
Ilhas Canárias, com pouso em Recife, decolando no dia seguinte com
destino a Santiago, no Chile. No regresso, dia 25 seguinte, a aeronave
sobrevoará novamente o território nacional, com pouso em Recife,
decolando no mesmo dia com destino a Santiago, no Chile.

No- 250, de 5 de julho de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia 5
de julho de 2002, de uma aeronave Tristar, pertencente à Real Força Aé-
rea do Reino Unido, em missão de transporte de tropa, procedente da Ilha
de Ascenção, com pouso no Rio de Janeiro, decolando, no dia seguinte,
com destino às Ilhas Malvinas.

Autorizo. Em 5 de julho de 2002.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 529, DE 5 DE JULHO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 4o-,
incisos I e XIV, e 45, caput e § 1o-, da Lei Complementar no- 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1o- As Unidades Regionais de Administração, instituídas pela Portaria no- 904, de 15 de
dezembro de 1999, sua localização e jurisdição, passam a ser as constantes do Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. As Unidades Regionais de Administração e os Núcleos de Apoio Ad-
ministrativo integrantes das Procuradorias da União prestarão o apoio administrativo necessário ao
funcionamento de outras unidades descentralizadas, eventualmente existentes na sua jurisdição e não
constantes do Anexo I.

Art. 2o- À Coordenadoria-Geral de Recursos Logísticos, da Diretoria-Geral de Administração,
compete, além do apoio administrativo às unidades da Advocacia-Geral da União sediadas em Brasília,
o apoio às unidades constantes do Anexo II desta Portaria.

Art. 3o- A Diretoria-Geral de Administração adotará, no prazo de até quinze dias, contados da
data de publicação desta Portaria, as providências necessárias à implementação das novas jurisdições.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Fica revogado o Anexo I da Portaria no- 904, de 15 de dezembro de 1999.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

ANEXO I

UNIDADE REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO - URA

LOCALIZAÇÃO JURISDIÇÃO

URA São Paulo São Paulo PRU 3a- Região; PSU - Campinas; PSU -
Marília; PSU - Presidente Prudente; PSU -
Ribeirão Preto; PSU - São José dos Cam-
pos; PSU - São José do Rio Preto; PSU -
Santos; PU - Mato Grosso do Sul; e PU -
Mato Grosso.

URA Rio de Janeiro Rio de Janeiro PRU 2a- Região; PSU - Campos; PSU - Ni-
terói; PSU - Petrópolis; PSU - Volta Re-
donda; PU - Espírito Santo; PU - Minas
Gerais; PSU - Juiz de Fora; PSU - Uberaba;
e PSU - Uberlândia.

URA Rio Grande do Sul Porto Alegre PRU 4a- Região; PSU Passo Fundo; PSU -
Rio Grande; PSU - Santa Maria; PU - Pa-
raná; PSU - Foz do Iguaçu; PSU - Lon-
drina; PSU - Umuarama; PU - Santa Ca-
tarina; PSU - Chapecó; e PSU Joinville.

URA Pernambuco Recife PRU 5a- Região; PSU - Petrolina; PU - Ala-
goas; PU - Amapá; PU - Bahia; PSU -
Ilhéus; PU - Ceará; PU - Maranhão; PU -
Pará; PSU - Santarém; PU - Paraíba; PSU
Campina Grande; PU - Piauí; PU - Rio
Grande do Norte; e PU - Sergipe.

ANEXO II

UNIDADES APOIADAS PELA
COORDENADORIA-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

PU - Acre; PU - Amazonas; PU - Rondônia; PU - Roraima; PU - Tocantins; e PU - Goiás.

PORTARIA No- 530, DE 5 DE JULHO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 4o-, incisos I e XIV, e 45, caput e §
1o-, da Lei Complementar no- 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1o- É desativada a Unidade Regional de Administração
sediada na capital do Estado do Amazonas, URA-AM, instituída pela
Portaria no- 904, de 15 de dezembro de 1999, ficando suas com-
petências absorvidas pela Coordenadoria-Geral de Recursos Logís-
ticos, da Diretoria-Geral de Administração.

§ 1o- Os servidores em exercício na URA-AM passam a ter
exercício na Procuradoria da União no Estado do Amazonas.

§ 2o- O cargo em comissão de Coordenador-Regional da
URA-AM, código DAS 101.4, fica remanejado para a Diretoria-Geral
de Administração.

§ 3o- As Gratificações Temporárias-GT, localizadas na
URA-AM, ficam remanejadas para a Procuradoria da União no Es-
tado do Amazonas.

§ 4o- Os bens móveis destinados ao uso da URA-AM ficam
transferidos para a Procuradoria da União no Estado da Amazonas e
serão inventariados no prazo de até trinta dias, contados da data de
publicação desta Portaria.

§ 5o- Os direitos e obrigações decorrentes de contratos ou ins-
trumentos congêneres, eventualmente assumidos pela URA-AM, passam
à responsabilidade da Coordenadoria-Geral de Recursos Logísticos.

Art. 2o- Fica instituído Núcleo de Apoio Administrativo na
Procuradoria da União no Estado do Amazonas, com a competência
de promover a articulação entre a Procuradoria e a Coordenadoria-
Geral de Recursos Logísticos, no atendimento às necessidades de
apoio administrativo.

Art. 3o- A Diretoria-Geral de Administração providenciará,
no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação desta
Portaria, a desativação da unidade gestora executora, código 110100.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

(Of. El. no- 985/2002)
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